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OuaratinsüatA • SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   114/2023

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar de R$ 667.728,31
ao orçamento de 2023 e dá outras
providências.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento
programa do exercício de 2023, Lei n° 5.423 de 08 de dezembro de 2022, CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal n° 4.320/64,
no valor de R$ 667.728,31 (Seiscentos e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e oito
reais e trinta e um centavos) para a seguinte dotação orçamentaria:
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Art. 2° Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados
recursos provenientes do Convénio Estadual n° 065/630/2023, tendência de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 667.728,31 nos termos do inciso II, parágrafo 1° do art. 43
da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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GOVERNO DQ ESTADO DE SÃO 13AULO
CASA WItLITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO Ë DEFESA CiVÍL

TERIVIODEjCONVÊNlO   CMIL - 065/630/2023

Temia de CQiwênÍoquewtebeain. o Estaco cie
São Paula, pw.iiítsrméâiQâa^asa MiStar e'estaf»or sua
Coôïïiefíacfõiià ËstaSual cie PFotsçao e Defesa- GSvit -
GEPDEÇ, e o Município üe Qíiatatingustát paraexeskicSo efó cí&râs: e servços tfesfíftacfos a medfClas
'pwveníwss oa feGBpergSya&^DefessCiwif

O Estado dê São Payio, por intermédio da Casa Militar e esta por sua Coordenadoriâ
Estadual de Proteçao e Defesa <2ivi! - ©EPDEC, GQm sede na Av, lülQrumbi, n0 4.500, neste ato
representada por seu Coordenador, Coronel PM HENGUEL. RICARDO PEREIRA, âëviciarneinte
autorizada pelo Governador do Estado, nos termos do Decreto n" 57.QQ5, de 23 Gie março de 2012,
e alteraçõe& posteriores, doravante clêssgnada COQRpÊNADORIA, e Q Nünscípíõ d&
QUARATINGUETÀ representacio neste ato por seu(süa) Prefeito(a), IVIARCÜS AÜGUSTIN
SOLIVA, dQravante designado IVIUNfCÍPIO, ceteforam o presente Gonvêriió, que se regeFa peta Lei
federal n.° 8.666, de 21 de junho de T993, e pela Leín0 @.544, cia 20 de novembro <áe 1989, no que
couber, e demais nârroas regttlamentares apiicaveis, mâtilíanfe as dáüsulas e condições que
seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Qbjeto

Consfityi objeto âeste Gonvênio â transferênGÍa dg reeyrsos fiffârïGejros destinaclos â
construcao de ponte em estrutura mista cie concreto arrnsdo e aço, sü&re & Rio PiaguL na Estrada
dos Lemes, conforme plano de trabalho cQnstantê eío Proeesso n° C [yiL 653.t21Y2©23,

Parágrafo único- Com vistas ao melhor aproveifamento dos reçursQs, o plano tíe trabalho
tíe que trata o "câpuf" cíèsta fíSãusüla poderá ser aâiequgdo, meciiante préyia autorização ^
COORDENADGR1A., fyntíam%ntada em manifestação d@ seu sëtor íécfïieo, vedada a alteração tíi
objeto üü o açrêsscimo cie walor a serïransfenGlo pelo Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações
i" São obrigasêès da COQRDENADORte
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,••-""

a) transfeFir ao NÜNIütPIO os recursos financeiros estipUlaüQS na ©Jáusyla Terceira çiesíe
instrumento, conforme crQnograma de desembolso çQnstante do 'plano áe trabalh&, sm CQnta

espeeial vinculada ao fundo munidpal junto a uma agência ëíQ Banco ao Brasil S.AÍ

b) aGompanhar © supereisionar a exeGuçao técnica e financeira das ativietadês õbjéfo deste

ajuste;

c) fornecer ao MUNICIPfO instruções para a prestação âecQntas dos recursos ao eonvênio;

d) analisar as prestações âe contas pareiais e final Gtos recursos aplieados na GQnsecugao
do objeto deste convénio;

e) indicar representante que será encarregado da f jscalizaçâQ e eontrüte da execyçao ïleste
convénio;

f) promover a publicação de extraio deste mstrumento no Diário OfÍÊÍál dQ Ëstaclo, no prazo
d® até 20 (vinfe) dias a contar âe sua assiriâïura;

g) dar c!êntía<tó eeiebração deste ajuste â Assembleia LegisNiva ê â Qâma^^^

MUNICÍPIO;

II -São Qbrigações do MUNIGIPIO:

a) executar, dirëta ou incliretament®, sob a sua exduslva responsabilidade, o objeto referido

na Cláusula Primeira deste convénio, nos prazos e conçtiçoes estàbeleÊÍdos no pïano de trabalho;
b) aplicar os reeursos transfeFiâos pela COORDENADOiRlA exetasjvamente no ob>jeto deste

convénio;

c) na hipótese de o custo da execução do objeto do convénio superar o vaior a sertransfèridp
pela COQRDENÁDÔRIA, assegurar, com recursas próprios, â respectiva Gomptementaçâo;

d) manter atualizaáa a e&çrituraçao CQntáblI espectfiea.dos atõ&e fatos retativos â execução
deste cünvênio, para fins de flsealização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidosí

e) observar, na Gontratagão dps serviços ou aqüNção de bens vioculacfos â exeeuçiâo (fò
Qbjeto desfe convénio, o disposto na Lei fèâerâl n° S.g66/91 ôa ria t..éi fe<áêi'âl.14.133?p21, inclusive

os procedimentos definidos na legislação de regência escolhicia para QS casQs de djspensa oy

Enexigjbitidade de lieitação, bem assi ) as clispasiçôês relativas á coritratosi

f) fazer constar, nos CQntratos celelaraaos para exeeyção do ôbjetg do ajuste, cláusula
assegürânâo livre acesso â fisGalização da COORCïENADORIÂ aos focais de èxêjeüção das obras

ou serviços;

g) colocar e conservar uma placa, a partir do início da realização efa obra, confoFme modeio

fornecido pela COORDENADORIA;

h) facilitar a supervisão e a fisealização da COORDENADORIA, permitindo-lhe efëfuar

acompanhamento In loco, fornecenelô, sempre que .soIicitaclQ, as jnfôrmaçSes e os dücymentos

Félacionaeios com à exeeução do ofejêto deste ihstrumefítGï eçFieciafmenfe rrci que se refere ao

exame da documentação relativa â licitação e aos eontratõs;

i) submeter pFevtamente â GOQRDENADORIA eventyaïigroppstaâeaíferasâo de projeto oè

do Gfonograma origthalmen"Ee-aprQvae!o®i
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j) prestar ôontâis ã CO©RDEtyADQRI?\ cia aplÍGa^âjo OQS rêÊürsos <leeorrenfes deste
convêniQ, ofâservanda o disposto nos §§ 4°, S0 e 6° do; artigo •516 áart-et fecfërar n° §.©66^9% sem
prejuízo do aíenciimento às riQFmas e dJreírizes cio Trjbünal el® C©niâs cfo Estado;

k) manter atlvado ô Sisfema lyiunicipal áe Defesa Oivií, integrando^as açõès e recursos cia
comunidade local, na prevenção ou minitnizaçãõ dos protslemas causaicfos por'eventos (íêsastrosos,
enviando, quando da prestação tíe contas parcial e finai, relatórios de aííviciades da CoQrdenadoria
(Vtunicipal de Defesa Civil, ou órgão coragênere, das medidas realizadas {liyrante a vigêneia do
convénio,

l) adQtar todas as medidas necessárias à correfa execução deste conwênio;
m) definr o(s) Fesponsável(ig) técnico^ pela obra, comunicando por esorito é eom

antecedência mínima de 10 (dèzï tíiâs á sua sybstitüisâô, bem como diiigfênciar para que seja
recQlhida a ART (Anotação Responsabilidgde Tecrtica),canfQ)"me determina a Lei federal n° 6.496,
de 7 de dezembro de 1977, se for o caso;

n) apresentar dedaraçâOi assinacla p6ta{aï Ri-eÏèitQÇá) Münieipai, da reserva de rêêursbs
próprios, suficientes para fazer frente à contrapartida, qi.íando ajüstaeia, indüsiwe â ewëntuâís
acréscimos de valor ajustados por meio de aditiVQs ao prôsente c&nvenjo;

o) q,yartáo for o caso, a:p0s a assinatura deste in.sfr:Hme:nfQ.; apFesëntamota áe emRenho no:
valor da contrapartitáa, bem cQmo o registro cQ^tábil em sjstema manicípaí (jempentía glofsal,
Qrdinário ou restos a pagar), que comprQve 9 reserva cio valor integral da despesa re^rente ao
eonvênio;

p) realizar a licitação para execução do objeto a que se refere a Cláusüta Primeira no prazo
de até 120 dias a partir da assinatura deste instrumento e apresentar, â COGRDENADORIA,
documentação comprQbatórja da realização e conclusão ïlõ certame.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos

O vaior do presente cQnvênfo ê de R$ 741.920,34 (setecentos e quarenta e tim niil,
novecentos e vinte reais e trinta e quatro centavos), cabeRds â COORDENAQQRIA a transferência
da quantia dê R$ 667.728,31 (seiscentos e sessenta ©sete mil, setecentos e yjnte e ojto reais e
trinta e am centavos), que QneráFá o elemento ecQnômlco 4440S1 dá í»Fçamënto dá Casa lytilitar,
sendo R$ 74.1&2,03 (setenta ® qyatrQ mil, cetltQ e nowerita e dQis reais e três isen'tavos^ de
responsabiiídadeclolVIUNICÍPIO.

§ 1° - A COQROENADORIA provideBciarâ s& neGessáría, a pFevisâo ele dotação nos
oFçamôntos dos exercícios ség u ínfes, para complementaçâc:) cio valor sob sua Fesponsabilidade.

§2° -O valor aser transfëriâo peia ïSQQRDENADORIA iírrïtta-se ao montanfe presisto nesta
ciáusula, ficarido ajustado que não haverá, de soa parte, liberação âcBüion al cie r@cürsos. l

§ 3° - A cQntrapartida municipal ^orisisfira em {jntsluir na ^jpâtese dê previsão cis
contrapartida não'finanGeiraj.
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CLÁUSULA QUARTA

Da Utilização dós Reeursos

O MUNIGIPIO deverá manter os reçursQS transferidos pefa COORPÊNADORI^ em conta
baneária especifiGa, de que trata a Cláusula TeFceii-a, permiïindô-se efëtuar saques somente para
pagamento de despesas previstas no plano de trabalho, mediante cheque nominal ou ordem
bancária ao credor ou para aplicação no mercado finaneeiro na forma do § 1° desfa dáusüfa.

§ 1° - No período corresponctente ao intervalo entre a liberação das parcelâs.e a sua efètiva
utilização, cieverá o MUNICÍPJO aplicar os recursos transfendos peia CO©RDËNÂDORIA sm
eadernetas d© p©upançá dê itístituiçâQ financeira oficial aë a previsão de seu uso for igual ©ü
SLfperior a um mês, ou em furïdo de apljeação fínancetra de. cyrto prazo ©u operaçSo de mereado
abertQ lastreado em títulos âa ciívida publica, quando a uïifjzaçâo cios mesmos sôriflcar-se em
prazos menores que um mês.

§ 2° - Os rendimentos apüFados em aplicações no mèFcado fírrartcêiro serãa,

obrigatoriamente, restityidos à GOORDENADORIÂ, sujeitos às mesmas condições da presfação de
contas, não podendo ser computados como eontrapartida.

§3° -Na hfpofese dê estipulação dê sontrapartiya flflaCTceíra, o MUlsllNPÍG ftca obrigado a
utilizar os respectivos recursos, integralmente, em conjut-ito eom Q montante da pFiméira parcela d&
recursos liberada péla CO©RDENADORIA.

§ 4° - Caberá MUNICÍPIO arcar, a título de contrapartida, com os custos cie eventuais
adequações ao plano de trabalhQ que impliquem acFéscimo ap walor originalmente ajüstaâo,
responsabílizando-se pela apIiGaçâo dos reeyrsos aciïdQnais em coniünto comïa parcela de reeursos
estaduais liberada imediâtamerite após o coFrespânâènte aditamento,

CLÁUSULA QUINTA

Da Glosa das Despesas

É vedada a utilização dos reeürsos IransfendQs, páctuâGlos neste convêiiio, em fmaEidade
diversa da estabelecida pelo plano de trabalho a que se ref ere este ínstrt.imento, betn^corrtQ para^

l -satisfação efe despesa a fítülo de taxa da ayrriinistráçâo, dê gefènêia ou sitniiáresj
II-pagamenfo de gratificação, G©risyltQria,QH^tíaiqüer espécie áe remuneração a sere^

que pertençam aos quadros da Aclministraçato Pública estadtjat OLt municipal;:
Ill - quitaç.âo de despesas realizadas antes da Geiêbrâçâo deste convénio õü aposexpiraeio

o respectiyo prazo de vigência,

CLÁUSULA SEXTA

Da Prestação de Contas

O MUNICÍPIO encaminhará a ÇOORDEiMADORíA a prestação de cõrEtas flnât dos recursc
transferidos., da coritrapartida, quandQ existir', e. SÍGS rfêndimeníQs :apü!^(lo& em: aplicações B
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mercado ffnanceiro, no prazo Enâxímo de |Q (trifï|â5: dia& Gontaciosíâo enGërra^mienïo etas <àSf9s. âlü
serviços, em conformidade eom o GròH©grama fis!co-financeir©, eonstjtuídla das peças abaixo
indiGadas, as quais sefâo enGârtaáas aos autos Giio proGesso carresponclënte para exame por parte
do órgão competente;

I ~ cópia ao despacho adjudieatârio ® homologação ââs Ifsitaçoés realizadas ou justificativa
para sua dispensa ou inexigibïlidaeie, ©om o respeGtivo embasamento legal, rafificado pela
autoridade superfen

II - planilha de acompanhamento contáNI-fíhaneèJFci;

Ill - GQpias das notas fiscais, Nuras ou eomprovantes das despesas ®fetuadas, jnelüsEve
dac)ueias suportadas péla contFapartiÉta, se houver;

IV- extraio bansario áa conta vin©ülada ao Günvênio do p&rfodb cfe receMmenfo dQS:reeursos
até o ultimo pagamento êfetuado;

V • íaydo técnico e planilha de medição emitidos pelo responsâvgl t^ênico do MtjlNlüÍPlQi
VI - fofos do local compróvahciü a exêcuçâQ das ©bras ou seryiços;
Vil - relatório da Coordenadoria Municipal de Defesa JCiyi!, ou orgãQ congeriere, contendo às

informações dê que ó Sistema Müniêipal de Befesa Civil, integrandËi as a^ões e rècürsQS da
comunidade local, na prevenção ou mínjmização dos pFobtemas eaüsadosporeyëntüs ctesastrosõs,
esteve ativado durante o período de vigência do ©onvênio.

§ 1° - As faturas, notas fiscais e quaisquer Qüíros cÍQcymentQs comprõteâtÔFJos de âespesas
serão emitidos em nome do MUNICÍPIO, consignando no anverso o número deste convénio.

§ 2° -Na hipótese de haver eistipuiação de eorrtrapartida financeira, o MUNICÍPIO deverá,
ainda, apresentar liquidação ou ordem ele pagamento que permita veriffear a reatização da despesa
no objeto deste convénio, nos termos do artigo 62 da Lei federat n0 4.320^, dê 17 âe;fnarço de 1964.

§ 3tt-VeriTÍ5ada não cçnformidade da presíaçãotíe Gonfas^^preserifada, QNUNiçlPlO será
notifícâdo pára, em 3© (trinta) dias, sanar as irrëgülatldâeies^Gomstâtadâs.

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Liberação dos Recursos

Os recursos âe responsabilidade da COORDENADORIÂsëfãô;transfêriâospamê{ádámen
ao MÜNtCÏPIQ, em CQnfürmidade com o cronograma fisico-fJnanceimque faz parteJntegraate dest©
eon van io.

CLÁUSULA OITAVA

Da Rescisão e da Denuncia

Este convénio poderá, a qualquer têmpQ, sëf ye.nuhcÍaGlo pior âësiníé:resse âe qyalquer dos
partícipes, mediante Qotiflcaçao prévia^ por escrito, GQm ãnteeedên<S}%ratoit<na 'd®3Qi 0Tifíta) djas, e|
será rescindido por infração legal ou das çtáusülas ora pactuadas.
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Parágrafo único - Em caso Gie rescisão fícará o yutsil(!Síl3>10 !m|p@ciicio de recetser nôvQS
auxílios até que procecla à respectiva regulartzaçâo.

/'/-*^

CLÁUSULA NONA

Da Restituição dos Recursos
Quando da conclusão do objeto pactuado, da dênúrfcia, da reseisâo ou áa extinção deste

instrumento, o lyiUNICiPIC), no prazo de 30 çtrintâ) dias confaâos da OGorFência do evento, é
obrigado a recolherá conta cio Tesouro Estadual:

i -Q eventual saldo remanescente dos recursos financeiros transfênâos;
II - Q valor tota! transfericio, aGrêssÍEÍo cia rëmunérâç;aQ da cadefngfa.de poupança desde a

data de recebimento, quando:
a) não for executado o ob}eto da avença;
b) não for apresentada, no prazo exig ião, a prestaçãQ de contas final QÜ, eventual mente, a

prestação dê cantas parcial, ou, ajnda.quanáo a prestação apreseníada não for aproyada;
c) os recursos forem utilizados em finalidade diversa daestabelecKla nest& eonvênioí
Ill - Q valor da contrapartida, se houver, quando não cornprovada sua aplicaçãQ na

GonseGução do objetoconveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA

Da Publicação

A eficácia deste termo de convénio fica cQnclÍcionada § publieação dQ respectivo extrato no
Diário Oficial do Estado, nos termos do disposto no parágrafo ünico, do artigo 61, da Lei feGferal n0
8.866, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DECIMA PRIIVIBRA
Da Vigência
O presente convénio vigorará pelo prazo ele '18D (eënto e Ctitenta) 'sSãë, a eontar ctç sua

assinatura.

Parágrafo único - O prazo cie que trata o "(saput" desta cláusula pQderã ser prõrrogado,f
mediante justificativa fundamentada é celebração de temio à©atíil:amentOÈ, GQm RréMa anuênaa d|
COORDENADORIA, obsen/ado o limite máximo cie vigênda <iè 60 (sessenta) mesBS.
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/—>.

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEQUN0A

Do Foro

Fica eleito o Foro da Gapjtal do Estado para djrimtr quaisquer questões resultantes da
execução deste cònvênic).

E, por estarem de acordo com suas çiaysülas e ©Qndições, firmam o presente Gonvêniio em

MARC US^U<3ÏJ$TI N SOLIVA

Prefeito de Güãratinguetá

São cauto âè de 2023.

±IENGUEL-RfóARDO PEREIRA

3el PMy^ecrefârio ©Iiefe^çi^asa Militar

Coord^aâcltír Estatíuâl âe PFptéçâo e Defesa Ci^il

Testemunhas:

1.

2.

MiCHELE SANT-ANN^^BEtRÔ DAS-NEVES
1s Sst PM DiyÍ5ÍÇ:l^teo.!pei'açao.

Qepaftâmente áe Pfülcçã^e.DeNâ CiuiïfêÍ^

—ÇÇ

^•À :^Í:~%ÍiJ& ?£%^1
'^/^t ^^y
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GOVERNO DQESKl»1 DE :SfQ'IWlL^
cASA/SïiLrrÃR

COORDENADORA ESTADUAL OE:KRQT%ÃO: E DEEE^fflEVIL:.

•

TERMO DE CIÊNCIA::E DE.NOTIFICAÇÃO

QRGAO ÇONeiESSOK: Coordeiiadom EstâduaidêProtéçãoè Defesa ©ivil
Ófâ3AQBËNBFICEÀRK): Frefeitera doMmitoíïïi©á©<3uaratínguetâ
NUMERO DO CONVÉNIO: CMIL -005/630/2023
TIPO DE CONCESSÃO: Áiixaio, Subvenção ou Omïiïbmçãï}.
¥ALOR R3ËPASSADQ; RS 667.3728^1

EXËRCÍCïO: 2023

Pelo presente TERMO áaino-nQS p0'r ÏSÍOTIRïCÁDQS paa Q acompanïi.amento dos
atos âa tramitação do corr^sjiQaáëiïtè 'gl-oçesso :ïïõ Tribimàl, ti& Contas-até seu julgamejitct fíiïal e
cori^equente publicação», e se for o caso e âë IIQSSQ inteesse, :para, nos ;prazc»s: e nas Ïbriiïas legais e
regimentais, exerc.er o direito'âa defesa, interpor me.ursos:« oiiïais quéíéoubjer.

©utrossim, estamos CIEÏsiTES, ;ck)ravsnte, de;qHe todos os-despaclïos e •asGisOes'qu.e

viërein a ser toinaílïis, relatívamente ao aludidQpÈocês5Q,.sëFão publicados fl^Dimte âoEstad£),
Caderno do Poder Legislativo, parte do-TríbttBal de Coatas do Estaáo (le'SaoI&ulo, de cofEfbrmiïlaáë
com o ai'tigQ 9Q da Lei Complementar Estaáual 11° ?0§,,dë 14 iÍe.jâttMïo^dë ,tS93,;mieiâBdD-se, a. partir
de então, a contagem dos prazos processuais.

:§So.,Baalo, is de2fê3.

ÏÏENGUELXffiARDO ^REffiAj
icretario CBef&âa Easa ]S^ïl3,tar

lCNÍl
Gorotiel®

Coor^ï^dor Esfaâüal de Bï-Qfêçãô e

l

,--'

<us:^li^üsTii<? soia^Â
Prefeito dê Oua.Fatiagïiefá

:ëS%
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Prefeitura Vuntíçlp^Ï d:a::EstEn@i;a
Turíati-ca- âe 0-üa:mtíngueta

's.•s. .x*»*»

•y.^' Secretaria de PlanõjanientOiCoordenaçâo e HaËilaçâo

PLANO DE TRABALHO

IÜE
RËCUPB^lQ

«ub |"F1. N0

1 .DADOS CADASTRAIS
Qrgao Proponente
Prefeitura Municipal da Estância Türfstica de ©uaraflrigüétái

CNPJ
46.680.500/0001-12

Endereçia
Rua AiuíaiQ .José de Castro, n0 14?, CP(âGara-:Seltes
Cidade
Qüaratínguetâ

U.F.
.SP

GEP
1250S-47Ü

DDEyTelefene
(Í2) 3128-2800

Banco do Brasit Agenda 0306-9 Centa Correnfe 70187-4

Nome do Responsâyel
Marcus Augustin Soliva
Cargo
PREFEITO

CPF
019.239.808-31

RO
10.445,âQ5-§

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO
lclefítificaçãõ do Objeto.

CONSTRUÇÃO D:Ê PQNTE COM:,ESTRUTUF^;MET^UC^ Ë C0NeRËTË> NX ËSTRWA
DOS L.EMËS - MyNICÍPID DE GUARATINGUETÂ/SP

Período, de Execução

inído; Apôs a assinatura dü Convênl& Tiermlnõ: 18Ü ctías.

Justificativa da Proposição

A Goncretízaçâo cia referitíaoËra se faz âfë extrema JrfíporfSnciâ.para, D fflynïcfpte,'pü
esta via intefliga o Bairro dos Lemas ao Sairro da Coiônia do Pia^ul, e atrsyës deste, â
eldade de Guaratinguefâ. Esseneiàl para õ acesso ao tïalrró dós Lemes seja peio
deslocamento dos moradores, trans]3Girte escola", veículos da sayde e: da següFartça
püblisa, além do 'escoamento de proâütos agropecuáriQs, tais; :Gomo tejte {pereclvei],
hortaliças è animais. Constitui, ainda, acesss&capfagSQ da ágüâ'!locâli2ada no ËaiFro dos
Lemes que abastece decerea: de 20.0ÜQ haüítantes, gtravës da ©ompanhia de'Servicss
de Agua, Esgoto ;e;ResídUQS'ciè©üaratin,güêtá. No 'pássaâo, a.:po,rife quê eMstjâ: no local
teve o pilar central "fatalmente atingido por tronçc; de árvore trazíáo pelas fGrças da água,
levando ao eolapso da estrutura quê diante tíagrávicláíie,na'QGásiSo, fel necessário fszér
reforço de uma das cabeceiras visando mifigar dsnos, Nft ;momerrtQ;t ^'xisfs poríte ele
madeira provisória para passagem- da' ;p©putaçâQ. A construção áa ponte definitiva ^om
estrutura metálica e. cfíneFeto irá: atertcler demanâas tmportantes âa população emrto
mQbiiidade urbana:, saúde, eefi.icâç^õ, segurança pübI?@a'6iGSlet8 cie resíâaos sôiidss.

SP: Rua Duque tie Caxias.lQO. Guaratínguetà-SP . GEfa;l25Ql-030
@!!; plftnB>A)ï)F..,!i.-!i;T.ni lar.ifihÇB.^ifi (iri gov.ttr

%^ t2 3133 3551 /12 31:32,8442
l: WWSf.raiatatiOftttitaSDtljQV.tiF
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^

^sàprêfeltym ^:yní€tf^ -te Estanca
TynstíGa ée: .Oaaraini'ueta.

^1i&??'lê;'";:•y-g^' Secretaria áe Planejamento, €;oortíenâçâo e Habitação

ÜWS^OÜÉ j
^wemciQ'

Rub jFÍ.N2

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META. ETAPft QÜ mSE)
DURAÇfto

Quant.Unfit.08*ial$t<>'tK>* mfv^a*
Ifmeétt»a°Font»

INlSIO nRMÍNO

S—|SSRV@5P UWW,RES StESWM3 6.00
Plai.aileitliT.I.Bta'.aotKiftOt'^ MÊS 01

1,15aiTTS»S ^w^êtf. "t&>o ttea'.i'aira etnl'uu.sfe.^1 2.00 MES01UN MËSBl
1.2OM7.BMGOH ^Bde,Ctí^<i;n«faKffw-"!li*;<ï':''i"'t'>'T:w'i'0 ÜNUES 9.0flliUiii). 1 tavalAiK Bt pfirtfti part chiniBitii.. án>
1.3CDHU l Oí.oï.tan

M&01
wiSs'51

MÊSCO
nu»ni^<fe19&2Ê 5Rp E1S.POss^^eSmsKvomwst.-nwAcwB.s MESO

1.4owTfSSi/Sí Total do tfm

ï—ps^puatóSEÍgSÏ^Tp-ua m.ttHlwíaimi.oto d» 2« c»i<.u<ri MSS 01801.67M3 Mggïa
2.1wSTTW^s nfl 834,81 MÊS 02

gT^RR5l3É-W5ESSO
M6S:03

2.2S 01.01OER Total do ifm

KJFRÃÈS-muTU M.W MES02
gÏ..l,,i,»<rtadei-i>BOT>,tio.*ilK-h.."^<> n  S!6S

Ï.1 i3S^..-.'^ 24,94 WE802
o JSeg^UNAWflACON&RETOW'WENTE MÊS az

vsM.OS.02
MSS;02MS W,17

DSR SïiHT-ReTSÏCKïnMPA MÊS 02
3:32809 08 A.,^ur«»mte;W,<f<>«íoGfc ,(A;pu Bi:^« EGO:D KG Í-Si.OT MÊS02 MÊSQZ
3.4ÍO.OI.MO MP«SDHÜ

MESeiESTgy3í@
pomia piBri* i"n ü'..-.lp*nt<"i:' pa M2 2-)B.7'4 WëSM

4.1
Mêsoa

DHU t MÏS2.SM
MÊS 02

4.2 MÈS:03

MÊS 03
COHU l n.aia» Lï%,««,<l,i»le»d»">â""totec.,...,<««,:oums»:: j ^3

an^^hh'utura

'S8;10 MêS 02
4.3&DHÜ l 11.WKO S^S^ESÏ» W C/V50<A» fltfyk .  KQ 2'79B'18! ^w
*.4

Mesas
CBHU I fO,01.04Q MPa

R«annnl»';*o,çan-(.iit>).'«'"lr>.tfn*FÜI'ta*<é:1:
tilinim lit. t tl<.K'1llK-a«ni"«]la_

TotstdolUn"

ISUpeRESWUTJj

tíffl
*.sCDHU l 03.01.iu0

M£S 02 MÊS D3

?Sffi..tir,.;>"l»'»ln".'"t<lu*'tt ,6anil>n»6rB<
LC-1^5 tim."i»'l»ln"'"t<u*ltt?E6'

tós;^mpMur«(eQMGCi XSES:P WUEADAS 12-04Ï.44

CÜHU j 18,61 •W 5.1 MÊS-01
f&ss^£S£S

Mês os

^swT^^ww^íOWfiee Z't",91 MÊS 01 ES 03
S .2ïïMïa OMS

OCR «Síemplx.a.tle n»"i:.«n« W-<"*i 9,»0 M6S01 MÊS 03
u.noempl.x.tae
Jalh.nw :am ebtca d* a';D.aaii»ïi{E«iiii•SZmw 5.

CDH

;»,,ik.(>»fÍBril»,::p.?>-t1l IraMWIal, cftai Én"" *an> dfr
;iT«oniffl s ittira d» 120:ntiH_
[&:intíiituu8!n-l(t,rd(-"46^MPa.ï.<fabAf|i»e*n«B.t<i

10D,8B

CDHU I 1B.13.MC 5,4 tíésai BÉS83

22.60 MÈS01
COHU t n.oíw» S.S KfÊsm

5nv,iHeritu'ell*d*ïua"»"t"de(.i...., io,ou.nu..a
l^ç^tftíhí^

am
MÊS 01

tí.l8n«c 8.8 MÊSOS
CDHU li^SS'ainiiaira^tBc'-.CA.iOfA'ou'Bifyk-SOg .KB Ï;Ï»:S2 fíÈs.es
cow \ w.oww 8.7 MÈSoa

535»'f»'ÜÉM6NTARESvie

&1 Mêsfla
;s5'rarT:6SDi o gíó^GAPoWT-SUiNjDASTË XJTO-PWCt.US UN 2.BB MÊS O»

fc

^.

^ Rua Duque dc Càxiss.lOQ-Süarâlingy^â-SP- ©^.®W-oS&
^^^mai&eiSsS.sss&si^asM^

f g: -ÍZ31:33 3583::;: 11^1,32' 6442
^; wvMWláfatIncnga^,.,.,,^^,.
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»

- ^

lsn

P-refeita.ra Mu:Bíotpil íáa-Êsïa.Fi-cte
Tu nstfea. de GüaraiingvBtá

^»iï-'l's-«s»ri-r Seeretaria de Ptan^âmeníô, GQQrdenação e 1-labltaçàQ

DNiSlôtl
lÍW&R^ÍI
F~T:^!
:1--«»<<-""Í'~*~""**'>W.

lteu&.._JãX-í

4. PLANO DE APLICAÇÃO (R$)

Natureza da Despesa
Código Esf3eeificaçâQ_

Total Goncedente
(S0%)

Proponente
(1Q%)

4.4.90.51.001 Construsão de Ponte | R$ 741.920,34 R$ 667.728,31 R$74.192,03

TOTAL ©ERAL R$'741.9%34

5. CRONÕGRAMA DE DESEMBOI..SO (R$^

5.1.CONCEDENTE
Meta 1° mês 2° mês 3° mês 4° mês i 5° mês: |S° mês

R$ 2SS.768,14 I R$ 370.960,17

~\ 5.2. PROPONENTE
Meta 1° mês 2° mês 3° mês ymês t :56 mês- 6° mês

R$ 74.192.B3

e.ASStNATURA DO PRQPONENTE

Guaratinâuetá, 20 (^outubro âe 2023.

1/ •^

s.

/

IVIAÇÇfcfS AjÜ^U^TIN SOLIVA
Prefeftc^ MuNcipa)

7. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

HENGUEl RICARDO PEpl^
JSfiffiBfiU

^Goord9nad<y/Eít^
1»n»te$ftò<D8^íaCNI!

áO; Rua'Dyque de eaxias.lüO- Quarstinguetá-SP - Ç6P^2!S01-030
S3 ;\2ta3iSlafii"i''i'""'~i""'s''diina' iai''n:f!wAt:

®í^2:3'133:335111/12-3-f323442:
Í' Vij^W,íll.i[5(reïHt-U^ü*^<t;^ÍlJ^©^tíf:
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